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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 7H2, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1.960.-

Dispõe sÔbre um empréstimo de (ll6.ooo.ooo,oo 
(seis milhÕes de cruzeiros), a ser contrá!
do com a Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo. 

O PREFEI'rO DO MUNICÍpIO DE ASSIS: 
A 

Faço saber que a Camara Municipal de Assis decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo lG - Fica a Prefeitura Municipe.l autorizada a contrair com a 

A • , , Caixa Economica. do Estado de Sao Pau.lo, um emprest:lmo ate 
a importância Cle (iS' 6.000.000,00 (seis milhÕes de cruzei
ros) destinado ao combate de erosão do Munic{pio, de acÔ� 
do com os es:tucilos e projetos elaborados sob a orientação 
técnica do Itepartamento de Obras Sanitárias, da Secreta-

... , 
ria da Viaçi:to o Obras Publicas do Estado. 

Artigo 20 - Fica expressamEmte autorizada a inclusão no contrato que 
A A , N 

for celebrado, de todas as clausulas e condiçoes adotadas 
em operaçõe�; fü�ssa natureza e, de modo especial, as segui!i 
tes: 
a) - prazo máx:im.o de 15 (quinze) anos, com resgate em pre_§ 

tações me:nsais de juros e amortização pela Tabela Pr,! 
ce, vencendo-se a primeira prestação 30 (trinta) d ias 

, , , apos a entrega da ultima parcela do emprestimo; 
b) - juros de 11% (onze por cento) ao ano, contados desde 

o recebimento da primeira parcela do empréstimo, su
jeitos à major�ção de 1% (hum por cento) na falta de 
pagamento., nos prazos estipulados, das prestações de 

... , 
juros e a.mortizaçao do em.prestimo, vigorando o aumin_ 
to durante o per!odo de atraso; 

e) - garant.ia das rendas provenientes das taxas e das de
mais rendas do Munic{pio, inclusive o excesso de arr� 
cadaçã'o devido pelo Estado, nos têrmos do artigo 67 
da Const:ttuição do Estado de São Paulo e 50)C (cinquen 
ta por cEmto) da quota de que trata o artigo 15,P 4.G, 
da Const:Ltuição Federal; 

d )  - multa de 10% (dez por cento) sÔbre o montante do dé
bito, para atender às despesas de execução judicial, 
no cai30 de inadimplemento do contrato por qualquer 
das partes. 

Artigo 5g - As leis orqamentárias consignarão verbas especiais para o 
pagamento de juros e amortização do financiamento, que s� 
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Artigo 6a 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 782, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1.960.

continuaçãe - fls. 2-
- - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

será custeado c�om as rendas municipais. 
- Para cumprimento e efetivação da garantia de que trata a 

alinea "c", partes média e final do artigo zg, fica a Pr.2 
feitura Mun.tcipal autorizada a conferir à Caixa Econômica 
do Estado do siio Paulo, em caráter irrevogável e exclusi
vo, os podel�es necessários para o recebimento da contri
buição de que ·trata o artigo 67 da Constituição Estadual, 
e a contribuição da quota de que trata o artigo 15, § 40 
da Consti tu:tção Federal, devendo a Caixa entregar ao Mu
nic{pio o total das quotas que receber, ou o saldo re:spe1' 
tivo, na hi:pótese de atraso no pagamento das prestações 
do emprésti1no. 

- Fica igualm,ente a Prefeitura Municipal autorizada a con
tratar a ex1ecução das obras, observadas as condições que 

- , 
forem estipuladas na escritura de concessao do emprestimo. 

, ' 
- O contrato ·respectivo obedecera a minuta adotada para os 

serviços dessa natureza, e as obras serão executadas sob 
a direção técnica e fiscalização do Departamento de Obras 
Sanitárias da Secretaria da Viação e Obras PÚblicas do E§. 
tado, em regime que melhor consulte os interêsses do Mu
nicÍpio, obede1cendo às especificações constantes do orça-

, 
manto ja elabc>rado. 

- Fica o Pode·r l!:Xecutivo autorizado a pagar, à Caixa EconS
mica do Est;ade> de São Paulo, a taxa de abertura do prese.ti 
te crédito, ne> importe de <lf· 60.000,00 (sessenta mil cru
zeiros) fbi:ada segundo a Resolução nQ CEESP-CA-21/59, co,t 

' , 
rendo a despesa a conta do credito especial aberto pelo 
artigo subsequente. 

Artigo 7a-
, 

Fica aberto na Contadoria Municipal um credito especial de 

§ - Único 

(i$ 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil cruzeiros) com 
vigência dE! 2 (dois) anos para ocorrer às despesas de es
critura e outras decorrentes da contrat�çio do empréstimo 
autorizado no artigo ia, inclusive ao pagamento dos juros, 
sÔbre as parc1elas que fÔrem entregues pela Caixa Econômi
ca do Estado de são Paulo, referentes ao mesmo empréstimo. 

, , 
- O valor do presente credito sera coberto com o excesso de 

arrecadação. 
Artigo 80 - Fica igual.Inente aberto na Contadoria Municipal, crédito 

especial d1e ([$. 6.000.000,00 (seis milhÕes de cruzeiros) com 
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§ - 10 

§ zg 

com vigêncta de 5 (cinco) anos, a partir da assinatura 
do contrate> dE� empréstimo autorizado pela presente lei. 

, , 

- O valor do prE�sente credito sera empregado exclusivamen 
te ao combate da erosão no municfpio. 

- O presente crédito será coberto CJ>m o recurso previsto 
na operaçãc> :r:Lnanceira autorizada pelo artigo primeiro 
da presentE! l•:!i. 

Artigo 90 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r.§ 
vogadas as disposições em contrário.-

Pref'ei tura Municipal de Assis, em 5 de deaembro de 1.960.
·J .r • 
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